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ERRATA 

 
 
Com referência ao Decreto nº. 4115 /2013 publicado neste jornal, 
na Edição nº. 1258, no dia 24 de setembro de 2013, faz-se a seguinte 
correção: 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Art. 1º           Fica exonerado do cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Via Públicas, Símbolo CC2, Aparecido Donizetti 
Elero, a contar de 02 de setembro de 2013 
 
LEIA-SE: 
 
Art. 1º              Fica exonerado do cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Via Públicas, Símbolo CC3, Aparecido Donizetti Elero, a 
contar de 02 de setembro de 2013 

 
Jacarezinho, 24 de setembro de 2013. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto nº. 4117 /2013 publicado neste jornal, 
na Edição nº. 1258, no dia 24 de setembro de 2013, faz-se a seguinte 
correção: 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Art. 1º                    Fica exonerado do cargo em comissão 
de Chefe de Seção, Símbolo CC2, Sebastião de Geraldo da Silva, a 
contar de 02 de setembro de 2013. 
 
LEIA-SE: 
 
Art. 1º                 Fica exonerado do cargo em comissão de Chefe de 
Seção de Conservação, Símbolo CC4, Sebastião de Geraldo da Silva, 
a contar de 02 de setembro de 2013. 

 
Jacarezinho, 24 de setembro de 2013. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 145/2013 

 
Objeto: Aquisição de massa asfaltica para recapeamento e tapa 
buracos das ruas do município, para Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana, conforme anexo I deste edital. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 
108.000,00(cento e oito mil reais). 
Modalidade: Pregão Presencial, tipo Menor preço - Item - Unitário.  
Abertura: às 09:30 h do dia 10 de outubro de 2013.  
Informações Complementares: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao_jacare@yahoo.com.br) Fone (43) 3911-
3018, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 24 de setembro de 2013. 
 

Fabio Júnior Soares 
Diretor Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 146/2013 
 

Objeto: Contratação de empresa que forneça equipamentos para a 
modernização da pecuária leiteira e da cozinha comunitária: 
ordenhadeira, brete de contenção e kit de inseminação. Para a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, conforme 
anexo I deste edital. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 
40.480,00(quarenta mil quatrocentos e oitenta reais). 
Modalidade: Pregão Presencial, tipo Menor preço - Item - Unitário.  
Abertura: às 08:30 h do dia 10 de outubro de 2013.  
Informações Complementares: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao_jacare@yahoo.com.br) Fone (43) 3911-
3018, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 24 de setembro de 2013. 
 

Fabio Júnior Soares 
Diretor Geral do Departamento de Compras e Licitações 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 147/2013 
 

Objeto: O presente certame tem por objeto contratação de 
empresa que forneça terreno para extração de cascalho para a 
Secretaria Municipal de Conservação Urbana, Conforme anexo I 
deste edital. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 
48.000,00(quarenta e oito mil reais). 
Modalidade: Pregão Presencial, tipo Menor preço - Item - Unitário.  
Abertura: às 13:30 h do dia 10 de outubro de 2013.  
Informações Complementares: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao_jacare@yahoo.com.br) Fone (43) 3911-
3018, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 25 de setembro de 2013. 
 

Fabio Júnior Soares 
Diretor Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA 02/2013 
CONTRATO Nº 242/2013 
OBJETO: contratação de empresa com objetivo a construção de uma 
construção de estação de tratamento de esgoto, rede coletora de 
esgoto e obras complementares no distrito de marques dos reis e 
desativação de estação elevatória de esgoto e obras 
complementares na Vila Rosa, Convenio nº 0659/08, firmado junto a 
FUNASA para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, conforme 
anexo I do Edital. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: TECVIA – CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
VALOR: R$ 984.596,37 (novecentos e oitenta e quatro mil 
quinhentos e noventa e seis reais, trinta e sete centavos). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses  
DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2013 
FISCAL DO CONTRATO: Nilton Batista Prado, inscrito no CPF nº 
258.533.336-15. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 1210.1051100471.047 – 
4.4.90.51.00 – FR-083 – CÓD. REDUZIDO 2216 
1210.1051100471.047 – 4.4.90.51.00 – FR-329 – CÓD. REDUZIDO 
2217 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA 01/2013 
CONTRATO Nº 243/2013 
OBJETO: contratação de empresa com objetivo a construção de um 
reservatório apoiado em concreto armado, ampliação de rede de 
distribuição de água, construção de adutoras de água bruta e obras 
complementares nas proximidades do Jardim Panorama e conclusão 
da rede de distribuição de água no Bairro Água da Prata, Convenio 
nº 0376/08, firmado junto a FUNASA para a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, conforme anexo I do Edital. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: TECVIA – CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
VALOR: R$ 2.233.339,72 (dois milhões duzentos e trinta e três mil 
trezentos e trinta e nove reais, setenta e dois centavos). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses  
DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2013 
FISCAL DO CONTRATO: Nilton Batista Prado, inscrito no CPF nº 
258.533.336-15. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
1210.1051200461.046 – 4.4.90.51.00 – FR-084 – CÓD. REDUZIDO 
2218 
1210.1051200461.046 – 4.4.90.51.00 – FR-330 – CÓD. REDUZIDO 
2219 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4120 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando aprovação no Concurso 
Público nº. 02/2011; considerando a existência de vagas no Quadro 
de Servidores Públicos Municipais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica contratada, pelo regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho e por tempo indeterminado, a 
servidora Marilia Amaral Jespersen Teixeira, CTPS n°. 7287635, 
série 0030/PR, matrícula nº. 3581-5 Médico-PSF, designando-a para 
a Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 26 de março de 2012. 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o decreto 4120/2012. 
 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 25 de setembro de 2013. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4121/2013 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 2.752 
de 22 de novembro de 2012, e nº. 2.912 de 17 de setembro de 2013, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 399.911,27 (trezentos e noventa e nove mil, 

novecentos e onze reais e vinte e sete centavos), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE.  

UNIDADE 10 Gabinete da Secretária  

FUNÇÃO 12 Educação  

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental  

PROGRAMA 0009 Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental – Educação Básica  

PROJETO 1.127 Ampliação da Escola Municipal Vera Cecília Lamim  

DOTAÇÃO  0410.1236100091.127  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 141 – Transferência Infraestrutura Escolar – Ampliação/PAR.   230.396,24 

    

PROJETO 1.128 Ampliação da Escola Municipal Johan Probst  

DOTAÇÃO  0410.1236100091.128  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 141 – Transferência Infraestrutura Escolar – Ampliação/PAR.   169.515,03 

              TOTAL DO CRÉDITO  399.911,27 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso II da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Excesso de Arrecadação na Categoria Econômica da Receita abaixo: 

2421.02.01.99.02 Transferência Infraestrutura Escolar – Ampliação/PAR. 399.911,27 

TOTAL 399.911,27 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de setembro de 2013. 

 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4122/2013 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 2.752 
de 22 de novembro de 2012, e nº. 2.912 de 17 de setembro de 2013, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 9.237,97 (nove mil, duzentos e trinta e sete reais e 

noventa e sete centavos), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE.  

UNIDADE 10 Gabinete da Secretária  

FUNÇÃO 12 Educação  

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental  

PROGRAMA 0009 Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental – Educação Básica  

PROJETO 1.127 Ampliação da Escola Municipal Vera Cecília Lamim  

DOTAÇÃO  0410.1236100091.127  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.   

    5.377,19 

    

PROJETO 1.128 Ampliação da Escola Municipal Johan Probst  

DOTAÇÃO  0410.1236100091.128  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.   

    3.860,78 

              TOTAL DO CRÉDITO     9.237,97 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2012, na Fonte de Recursos abaixo: 

 

000 Recursos Ordinários  9.237,97 

TOTAL 9.237,97 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de setembro de 2013. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4123/2013 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 2.752 
de 22 de novembro de 2012, e nº. 2.904 de 16 de setembro de 2013, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 102.794,53 (cento e dois mil, setecentos e 

noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

PROGRAMA 0039 Saúde Mental  

ATIVIDADE 2.101 Manutenção das Atividades do Programa Saúde Mental – CAPS1.  

DOTAÇÃO  1210.1030200392.101  

3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 496 – Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Exercício Corrente. 

 

 

3.039,73 

3.3.90.30.00  Material de Consumo – Fonte: 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar – Exercício Corrente. 

 

47.357,71 

3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 496 – Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Exercício Corrente. 

 

 

24.590,60 

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 496 – Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Exercício Corrente. 

 

 

27.806,49 

                   TOTAL DO CRÉDITO 102.794,53 

Art. 2º  Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., inciso II da Lei Federal nº. 
4.320/1964: 
 

Excesso de Arrecadação na categoria de Receita abaixo: 

 

1721.33.20.99.02 Teto Municipal da Rede de saúde Mental (RSME). 102.794,53 

                                                      TOTAL 102.794,53 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de setembro de 2013. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4124/2013 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 2.752 
de 22 de novembro de 2012, e nº. 2.901 de 16 de setembro de 2013, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 943,49 (novecentos e quarenta e três reais e 

quarenta e nove centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

PROGRAMA 0039 Saúde Mental  

PROJETO 1.121 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Implantação do Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS / AD. 

 

DOTAÇÃO  1210.1030200391.121  

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 499 – Gestão do SUS – Exercício Corrente.  

943,49 

TOTAL DO CRÉDITO 943,49 

Art. 2º  Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., inciso II da Lei Federal nº. 
4.320/1964: 

 

Excesso de Arrecadação na categoria de Receita abaixo: 

 

1325.03.03.01.14 Fundo de Investimento de Renda Fixa – FNS / Bloco Gestão do SUS 943,49 

                                                      TOTAL 943,49 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4125/2013 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 2.752 
de 22 de novembro de 2012, e nº. 2.901 de 16 de setembro de 2013, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 56.168,81 (cinquenta e seis mil, cento e sessenta e 

oito reais e oitenta e um centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

PROGRAMA 0039 Saúde Mental  

PROJETO 1.121 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Implantação do Centro de 
Atenção Psicossocial – CAPS / AD. 

 

DOTAÇÃO  1210.1030200391.121  

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 499 – Gestão do SUS – Exercícios 

Anteriores. 

 

56.168,81 

TOTAL DO CRÉDITO 56.168,81 

 
Art. 2º  Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., inciso I da Lei Federal nº. 

4.320/1964: 
 

Superávit Financeiro do Exercício de 2012, na Fonte de Recursos abaixo: 

 

499 Gestão do SUS 56.168,81 

TOTAL 56.168,81 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4126/2013 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 2.752 
de 22 de novembro de 2012, e nº. 2.908 de 17 de setembro de 2013, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 49.380,00 (quarenta e nove mil, trezentos e 

oitenta reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA.  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.1545200202.054  

3.3.90.30.00 270 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.   

 10.000,00 

    

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0910.2678200232.065  

3.3.90.30.00 339 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.   

 39.380,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 49.380,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constantes do orçamento vigente: 

 

       REDUÇÕES 

ORGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA.  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.1545200192.050  

3.3.90.30.00 265 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.   

 10.000,00 

    

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0910.0412200231.028  

4.4.90.52.00 305 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente. 

 

 5.000,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1854100251.029  

4.4.90.52.00 316 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente. 

 

19.990,00 

    

DOTAÇÃO  0910.0412200232.063  
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3.3.72.36.00 312 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

14.390,00 

                    TOTAL DAS REDUÇÕES 49.380,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de setembro de 2013. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 


